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  CÂMARA DOS DEPUTADOS
  Deputado Federal WELITON PRADO
  Presidente da 1ª Comissão Especial de Combate ao Câncer
  

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. WELITON PRADO)

Altera a Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012,

para  garantir  o  imediato  acesso  aos  exames

diagnósticos e ao início do tratamento dos pacientes

com câncer infantojuvenil.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que dispõe sobre o primeiro

tratamento de paciente com neoplasia maligna comprovada e estabelece prazo para seu

início, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 2º ……………………………………………………….
§ 4º  Os prazos previstos no  caput e no § 3º  não se
aplicam  aos  casos  de  crianças  e  adolescentes  com
diagnóstico de neoplasia maligna, na faixa etária de 0
(zero)  a  19  (dezenove)  anos,  que  deverão  ter
encaminhamento imediato. 
§  5º  Quando  o  tipo  de  câncer  infantojuvenil  estiver
associado a predisposição genética herdada, a família
deverá  ser  comunicada  e  terá  acesso  aos  exames
precoces,  acompanhamento  mais  frequente  e  em
intervalos mais curtos.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO: 

O câncer é a doença que mais mata crianças e jovens até 19 anos. Essa trágica

realidade precisa ser modificada, pois não compromete apenas a vida de uma pessoa,

mas  o  futuro  de  uma nação.  Os  dados  mais  recentes,  de  2020,  revelam que  foram

registrados 2.280 óbitos.

O Instituto  Nacional  do  Câncer  -  Inca  estima mais  de  23.790  novos casos de

câncer  em  crianças  e  jovens  nos  próximos  3  anos.  Infelizmente,  os  números  estão

sujeitos a subnotificação e podem ser maiores. Isso porque há estimativa de que pelo

menos 20% dos casos de morte nem chegam a receber o diagnóstico.

Gabinete Brasília: Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV, CEP 70160-900 - Brasília – DF
E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br, Fone: (61) 3215 5250, (61) 99690-0119 (zap)
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231312733700
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  Deputado Federal WELITON PRADO
  Presidente da 1ª Comissão Especial de Combate ao Câncer
  

O Brasil registra o dobro de mortes provocadas pelo câncer infantil na comparação

com os Estados Unidos. Houve uma redução nos EUA de 50% da mortalidade por câncer

infantil e no Brasil o cenário alarmante não muda há 20 anos.

Se  o  câncer  é  uma  doença  devastadora  para  os  adultos,  imaginem  para  as

crianças! 

Mas com o diagnóstico precoce, as chances de cura aumentam e podem chegar a

85%. Ou seja, pelo menos 8 a cada 10 crianças diagnosticadas com o câncer poderiam

ter  êxito  no tratamento contra  a doença se tivessem acesso aos exames preventivos

imediatamente à suspeita do médico e acesso ao tratamento em centros especializados

imediatamente ao diagnóstico.

Após a criação da Comissão Especial de Combate ao Câncer no Brasil (Cecâncer)

e da Frente Parlamentar de Combate ao Câncer Infantil, houve um importante avanço que

contou com a participação e iniciativa de especialistas. Pela primeira vez, o Brasil tem

uma Política Nacional de Atenção à Oncologia Pediátrica, que assegura tratar o câncer

infantojuvenil  de  forma  separada,  pois  ele  tem  características  biológicas  e  orgânicas

completamente diferentes da doença nos adultos.

A  começar  pela  evolução  mais  rápida,  porque  as  células  cancerígenas  nas

crianças se dividem mais rapidamente, enquanto que nos adultos as células são maduras

e  evoluem  lentamente,  conforme  explicou  em  audiência  pública  da  Cecâncer  o  Dr.

Algemir Lunardi Brunetto, fundador do Instituto do Câncer Infantil.

Portanto, se uma criança espera o prazo de um mês para o diagnóstico do câncer,

não  há  mais  chance  de um diagnóstico  precoce.  Da mesma forma,  o  tratamento  do

câncer da criança deve ser mais intensivo, com aplicação de medicação em intervalos

curtos, razão pela qual torna-se necessário atualizar a lei que dispõe sobre o primeiro

tratamento de paciente com neoplasia maligna comprovada e estabelece prazo para seu

início, observando as diferenças entre o câncer adulto e o pediátrico.. 

Sala das Sessões, em       de outubro de 2023.

Deputado WELITON PRADO
Presidente da CECÂNCER no Brasil

Gabinete Brasília: Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV, CEP 70160-900 - Brasília – DF
E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br, Fone: (61) 3215 5250, (61) 99690-0119 (zap)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  

  

  

  

LEI Nº 12.732, DE 22 DE  
NOVEMBRO DE 2012  
Art. 2º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012-

1122;12732   
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